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ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2019 
 

Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Cláudia, Estado de Mato Grosso, na sede da 

Prefeitura Municipal de Cláudia, de um lado o MUNICÍPIO DE CLÁUDIA, ESTADO DE MATO 
GROSSO, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 01.310.499/0001-04, neste ato representado pelo Prefeito 

Municipal, o Sr. ALTAMIR KURTEN, brasileiro, agente político, portador da Cédula de Identidade Nº 
1815705 SSP/MT e inscrito no CPF: Nº 403.786.169-00, doravante denominado “MUNICÍPIO”, e do 

outro lado a empresa LABVIDA LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS LTDA ME, inscrita no CNPJ 

sob o n.º 32.385.669/0001-35, estabelecida a Rua Campos Sales, n.º 1256, bairro Centro, cidade de 
Cláudia/MT, neste ato representada pela sua sócia proprietária a Srª. Lilian Flávia Feldhaus, portadora 

do RG n.º 2279586-3 SSP/MT e CIC n.º 041.842.601-52, doravante denominada “PROMITENTE 
FORNECEDORA”, nos termos do artigo 15 da Lei Federal 8.666 de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 

10.520/2002, e alterações posteriores, que regulamenta o Pregão Presencial e Registro de Preços no 
Município de CLÁUDIA e das demais normas legais aplicáveis e, considerando o resultado do PREGÃO 

PRESENCIAL nº 005/2019, para REGISTRO DE PREÇOS, firmam a presente Ata de Registro de 

Preços, obedecidas as disposições da Lei Federal nº 8.666/93, suas alterações posteriores e as condições 
seguintes: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS EM ATENDIMENTO A ATENÇÃO BÁSICA DA 
POPULAÇÃO DESTE MUNICÍPIO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO III) E 

ESPECIFICADO NO QUADRO ABAIXO: 
 

ITENS CÓD. TCE SISTEMA EXAMES  QTDE VL. UNIT. TOTAL 

1 273340-4 49622 ACIDO FOLICO 50 R$ 8,40  R$             420,00  

2 302251-0 49623 ACIDO VALPROICO 20 R$ 10,50  R$             210,00  

3 273342-0 49624 ALBUMINA 7 R$ 6,30  R$               44,10  

4 304862-4 49625 ALFA FETOPROTEINA 15 R$ 9,45  R$             141,75  

5 292792-6 49626 ANTI TPO 7 R$ 10,50  R$               73,50  

6 273344-7 49627 ANTIBIOGRAMA 12 R$ 7,09  R$               85,08  

7 438394-0 49628 ASLO 157 R$ 4,46  R$             700,22  

8 303071-7 49629 

BACTERIOSCOPIA DE 

GRAM 40 R$ 4,46  R$             178,40  

9 301868-7 49630 BETA HCG 325 R$ 6,30  R$          2.047,50  

10 424157-6 49631 

BETA HCG 

QUANTITATIVO 16 R$ 14,70  R$             235,20  

11 311388-4 49632 BIOPSIA 10 R$ 31,51  R$             315,10  

12 301991-8 49633 BRUCELOSE IGG 5 R$ 21,01  R$             105,05  

13 297205-0 49634 

CA 125 (CANCER DE 

OVARIO) 10 R$ 18,38  R$             183,80  

14 215850-7 49635 

CA 15-3 (CANCER DE 

MAMA) 5 R$ 18,38  R$               91,90  

15 303716-9 49636 CA 19-9 4 R$ 18,38  R$               73,52  
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16 303729-0 49637 CA 72-4 3 R$ 15,75  R$               47,25  

17 302262-5 49638 CALCIO IONICO 50 R$ 14,70  R$             735,00  

18 273349-8 49639 CALCIO URINÁRIO 4 R$ 4,20  R$               16,80  

19 417030-0 49640 CEA 10 R$ 9,45  R$               94,50  

20 301982-9 49641 CHAGAS IGG IFI 8 R$ 11,55  R$               92,40  

21 304736-9 49642 CHAGAS IGM IFI 8 R$ 11,55  R$               92,40  

22 383062-4 49643 CITOMEGALOVIRUS IGG 15 R$ 9,45  R$             141,75  

23 383064-0 49644 CITOMEGALOVIRUS IGM 15 R$ 9,45  R$             141,75  

24 302609-4 49645 

CLEARENCE DE 

CREATININA 5 R$ 5,25  R$               26,25  

25 273356-0 49646 COLESTEROL HDL 1200 R$ 5,78  R$          6.936,00  

26 273353-6 49647 COLESTEROL LDL 1200 R$ 5,25  R$          6.300,00  

27 273354-4 49648 COLESTEROL TOTAL 1500 R$ 5,51  R$          8.265,00  

28 302540-3 49649 COLESTEROL VLDL 1000 R$ 4,99  R$          4.990,00  

29 302671-0 49650 

CONTAGEM DE 

PLAQUETAS 180 R$ 4,46  R$             802,80  

30 302023-1 49651 COOMBS INDIRETO 10 R$ 6,30  R$               63,00  

31 273361-7 49652 

CPK 

CREATINOFOSFOQUINASE 50 R$ 7,35  R$             367,50  

32 273363-3 49653 CREATININA 1500 R$ 4,46  R$          6.690,00  

33 293037-4 49654 DENGUE IGG/IGM 300 R$ 11,55  R$          3.465,00  

34 302278-1 49655 

DETERMINAÇÃO DE 

CURVA GLICEMICA (5 

DOSAGENS) 10 R$ 15,75  R$             157,50  

35 273636-5 49656 

DETERMINAÇÃO DE T E 

ATIV. DA PROTROMBINA 

TAP 200 R$ 5,51  R$          1.102,00  

36 322857-6 49657 

DOSAGEM BILIRRUBINAS 

TOTAIS E FRAÇÕES 200 R$ 4,73  R$             946,00  

37 273339-0 49658 

DOSAGEM DE ACIDO 

URICO 700 R$ 4,73  R$          3.311,00  

38 273345-5 49659 DOSAGEM DE AMILASE 300 R$ 4,73  R$          1.419,00  

39 302262-5 49660 DOSAGEM DE CALCIO 100 R$ 4,73  R$             473,00  

40 273611-0 49661 DOSAGEM DE FOSFORO 7 R$ 4,99  R$               34,93  

41 273621-7 49662 DOSAGEM DE LIPASE 50 R$ 6,30  R$             315,00  

42 .0000482 49663 

DOSAGEM DE PROTEINA 

(URINA 24HS) 70 R$ 4,99  R$             349,30  

43 363896-0 49664 

DOSAGEM DE PROTEINAS 

TOTAIS 10 R$ 4,99  R$               49,90  

44 273625-0 49665 

DOSAGEM DE PROTEINAS 

TOTAIS E FRAÇÕES 20 R$ 6,83  R$             136,60  
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45 273633-0 49666 DOSAGEM DE SODIO 120 R$ 4,73  R$             567,60  

46 279877-8 49667 

ELETROFORESE DE 

HEMOGLOBINA 30 R$ 7,88  R$             236,40  

47 303180-2 49668 

ELETROFORESE DE 

PROTEINAS 30 R$ 6,30  R$             189,00  

48 273366-8 49669 ERITROGRAMA 100 R$ 3,68  R$             368,00  

49 279088-2 49670 ESTRADIOL 15 R$ 8,40  R$             126,00  

50 304744-0 49671 

FAN - FATOR 

ANTINUCLEAR 20 R$ 9,72  R$             194,40  

51 335247-1 49672 FATOR REUMATÓIDE 250 R$ 4,99  R$          1.247,50  

52 292877-9 49673 FATOR RH 200 R$ 3,15  R$             630,00  

53 273375-7 49674 FERRITINA 80 R$ 9,72  R$             777,60  

54 273394-3 49675 FERRO SÉRICO 20 R$ 5,78  R$             115,60  

55 273608-0 49676 FOSFATASE ALCALINA 90 R$ 4,73  R$             425,70  

56 292970-8 49677 FSH 50 R$ 7,88  R$             394,00  

57 292982-1 49678 FTA ABS IGG 5 R$ 7,88  R$               39,40  

58 292981-3 49679 FTA ABS IGM 5 R$ 7,88  R$               39,40  

59 303182-9 49680 GAMA GT 90 R$ 4,73  R$             425,70  

60 273613-6 49681 GLICOSE 2500 R$ 4,20  R$        10.500,00  

61 .0008429 49682 

GLICOSE PÓS 75G 

DEXTROSOL 15 R$ 5,25  R$               78,75  

62 293008-0 49683 GLICOSE PÓS PRANDIAL 25 R$ 5,25  R$             131,25  

63 293009-9 49684 GRUPO SANGUINEO 200 R$ 3,15  R$             630,00  

64 279099-8 49685 HBSAG 150 R$ 7,35  R$          1.102,50  

65 293010-2 49686 

HEMOGLOBINA 

GLICOSILADA 150 R$ 9,45  R$          1.417,50  

66 302781-3 49687 

HEMOGRAMA COMPLETO 

COM PLAQUETAS 6000 R$ 6,56  R$        39.360,00  

67 293039-0 49688 HEPATITE A HAV IGM 5 R$ 6,83  R$               34,15  

68 293042-0 49689 

HEPATITE B ANTI HBC 

IGG 15 R$ 7,35  R$             110,25  

69 293042-0 49690 

HEPATITE B ANTI HBC 

IGM 15 R$ 7,35  R$             110,25  

70 293041-2 49691 HEPATITE B ANTI HBS 100 R$ 10,50  R$          1.050,00  

71 293047-1 49692 HEPATITE C ANTI HCV 25 R$ 10,50  R$             262,50  

72 293051-0 49693 HIV 1 E 2 300 R$ 7,88  R$          2.364,00  

73 279883-2 49694 INSULINA 50 R$ 6,30  R$             315,00  

74 302812-7 49695 

LH HORMONIO 

LUTEINIZANTE 5 R$ 9,72  R$               48,60  

75 273622-5 49696 MAGNÉSIO 15 R$ 4,99  R$               74,85  
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76 279097-1 49697 MUCOPROTEINAS 200 R$ 6,56  R$          1.312,00  

77 .0009597 49698 NS1AG 30 R$ 15,75  R$             472,50  

78 273626-8 49699 

PARASITOLÓGICO DE 

FEZES 1400 R$ 4,20  R$          5.880,00  

79 273637-3 49700 PARCIAL DE URINA 3000 R$ 5,25  R$        15.750,00  

80 304103-4 49701 PESQUISA DE BAAR 150 R$ 6,30  R$             945,00  

81 302475-0 49702 

PESQUISA DE 

LEISHMANIOSE 70 R$ 5,78  R$             404,60  

82 302597-7 49703 

PESQUISA DE 

LEUCOCITOS FECAIS 250 R$ 2,89  R$             722,50  

83 302598-5 49704 PESQUISA DE LEVEDURAS 200 R$ 2,89  R$             578,00  

84 .0009599 49705 

PESQUISA DE 

PLASMODIUM 250 R$ 4,73  R$          1.182,50  

85 302604-3 49706 

PESQUISA DE SANGUE 

OCULTO 50 R$ 14,18  R$             709,00  

86 273623-3 49707 POTASSIO 100 R$ 4,99  R$             499,00  

87 293032-3 49708 PROGESTERONA 10 R$ 13,13  R$             131,30  

88 293033-1 49709 PROLACTINA 15 R$ 11,03  R$             165,45  

89 302496-2 49710 

PROTEINA C REATIVA 

ULTRASSENSIVEL 15 R$ 9,46  R$             141,90  

90 302497-0 49711 

PROTEINA C REATIVA 

(PCR) 400 R$ 4,99  R$          1.996,00  

91 310148-7 49712 PSA TOTAL E LIVRE 300 R$ 16,80  R$          5.040,00  

92 385295-4 49713 RETRAÇÃO DO COAGULO 150 R$ 3,15  R$             472,50  

93 293052-8 49714 RUBEOLA IGG 80 R$ 12,08  R$             966,40  

94 293053-6 49715 RUBEOLA IGM 80 R$ 13,13  R$          1.050,40  

95 279117-0 49716 T3 50 R$ 10,50  R$             525,00  

96 301665-0 49717 T3 LIVRE 50 R$ 10,50  R$             525,00  

97 .0000481 49718 T4 50 R$ 10,50  R$             525,00  

98 304058-5 49719 T4 LIVRE 250 R$ 10,50  R$          2.625,00  

99 .00019426 49720 TAP 250 R$ 7,88  R$          1.970,00  

100 302685-0 49721 TEMPO DE COAGULAÇÃO 150 R$ 2,63  R$             394,50  

101 302694-9 49722 

TEMPO DE 

SANGRAMENTO 150 R$ 2,63  R$             394,50  

102 310173-8 49723 TESTOSTERONA 80 R$ 10,50  R$             840,00  

103 279891-3 49724 TESTOSTERONA LIVRE 25 R$ 10,50  R$             262,50  

104 273638-1 49725 TGO 600 R$ 4,46  R$          2.676,00  

105 273642-0 49726 TGP 600 R$ 4,46  R$          2.676,00  

106 273387-0 49727 TOXOPLASMOSE IGG 150 R$ 13,39  R$          2.008,50  

107 273388-9 49728 TOXOPLASMOSE IGM 150 R$ 11,55  R$          1.732,50  
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108 273637-3 49729 TPT 200 R$ 6,30  R$          1.260,00  

109 302534-9 49730 TRIGLICERIDEOS 2500 R$ 5,23  R$        13.075,00  

110 302828-3 49731 

TSH HORMONIO TIREO 

ESTIMULANTE 300 R$ 10,50  R$          3.150,00  

111 273639-0 49732 UREIA 650 R$ 4,46  R$          2.899,00  

112 273370-6 49733 UROCULTURA 150 R$ 10,50  R$          1.575,00  

113 263279-9 49734 VDRL 300 R$ 6,56  R$          1.968,00  

114 302665-5 49735 

VHS - 

HEMOSSEDIMENTAÇÃO 200 R$ 3,94  R$             788,00  

115 273392-7 49736 VITAMINA B12 40 R$ 13,13  R$             525,20  

116 253188-7 49737 VITAMINA D 80 R$ 26,26  R$          2.100,80  

117 284933-0 49738 ZINCO 20 R$ 12,64  R$             252,80  

   
TOTAL 

  
R$ 199.000,00 

 

1.2 A descrição detalhada, contendo as especificações dos serviços e suas peculiaridades estão 

discriminadas no Anexo III (Termo de Referência) do Instrumento Convocatório, e deverão ser 
minuciosamente observadas pela contratada. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 
2.1 – A presente ata de registro de preços terá vigência de 12 (dose) meses, a partir da data de 

12/03/2019 até 11/03/2020.  
2.2 - Nos termos do § 4º, do artigo 15, da Lei Federal nº 8.666/93, durante o prazo de validade desta Ata 

de Registro de Preços, o Município de Cláudia - MT não será obrigado a aquisição, exclusivamente por seu 
intermédio, os serviços referidos na cláusula primeira, podendo utilizar, para tanto, outros meios, desde 

que permitidos em lei, sem que, desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à empresa 

detentora. 
2.3 - Em cada aquisição decorrente desta Ata, serão observadas, quanto ao preço, as cláusulas e 

condições constantes do edital do PREGÃO PRESENCIAL nº 005/2019, que a precedeu e integra o 
presente instrumento de compromisso, independente de transcrição, por ser de pleno conhecimento das 

partes. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA 

DO PAGAMENTO 
 

3.1- Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após a entrega dos serviços e emissão da 

referida nota fiscal. 
3.2- A nota fiscal somente será liberada quando o cumprimento do Empenho estiver em total 

conformidade com as especificações exigidas pelo MUNICÍPIO. 
3.3- Na eventualidade de aplicação de multas, estas deverão ser liquidadas simultaneamente com parcela 

vinculada ao evento cujo descumprimento der origem à aplicação da penalidade. 
3.4- As notas fiscais deverão ser emitidas em moeda corrente do país. 

3.5- O CNPJ da detentora da Ata constante da nota fiscal e fatura deverá ser o mesmo da documentação 

apresentada no procedimento licitatório. 
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3.6- Nenhum pagamento será efetuado a detentora da Ata enquanto pendente de liquidação quaisquer 
obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso 

gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária. 

 
 

CLÁUSULA QUARTA 
DA ENTREGA E DO PRAZO 

 

4.1A ata de registro de preços terá validade 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua 
assinatura.  

4.1.1As vigências da Ata de Registro de Preços e dos contratos administrativos dela derivados são 
autônomas e independentes entre si. O contrato administrativo celebrado em decorrência e durante a 

vigência do Registro de Preços rege-se pelas normas estampadas na Lei de Licitações, podendo ter seu 
prazo prorrogado, desde que as situações fáticas de prorrogação se enquadrem nos permissivos 

delineados no artigo 57 da Lei 8.666/1993. 

4.2 Os serviços licitados somente serão contratados se houver eventual necessidade de 
aquisição/contratação da Prefeitura Municipal de Cláudia - MT. 

4.3. As entregas dos resultados dos exames poderão ser de forma física ou eletrônica, na Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, contadas após o 

recebimento do material a ser analisado. 

4.4. Início das Atividades de Atendimento no laboratório deverá ocorrer a partir das 07h00min. 
4.5. Os exames de maior complexidade o prazo de entrega dos resultados passa a ser de 10 (dez) dias. 

4.6. Os Exames considerados urgentes pelos médicos ou com alguma alteração observada durante a 
realização do exame pelo profissional, deverá ser entregue até as 15h00min, do mesmo dia em que o 

material foi encaminhado para análise. 
4.7. Os serviços serão realizados no Município, através do laboratório da empresa contratada. 

4.8 A contratada devera substituir em qualquer tempo e sem qualquer ônus para o Município de 

CLÁUDIA/MT, toda ou parte da remessa devolvida pela mesma, no prazo de 06 (seis) horas, caso 
constatada divergência nos exames realizados. 

4.9. A contratada deverá ter um espaço físico para acomodação de 40 (quarenta) pessoas no local, ou 
mais. 

4.10. Deverá ocorrer atendimento aos sábados no período da manhã. 

 
CLÁUSULA QUINTA 
DAS OBRIGAÇÕES 

 

5.1 - Do Município: 

5.1.1- Atestar nas notas fiscais e/ou faturas a efetiva entrega do objeto desta Ata, conforme ajuste 
representado pela nota de empenho; 

5.1.2- Aplicar à detentora da Ata penalidades, quando for o caso; 
5.1.3- Prestar à detentora da Ata toda e qualquer informação, por estas solicitadas, necessárias à perfeita 

execução da nota de empenho; 
5.1.4- Efetuar o pagamento à detentora da Ata no prazo avençado, após a entrega da nota fiscal, 

devidamente atestada, no setor competente; 

5.1.5- Notificar, por escrito, à detentora da Ata da aplicação de qualquer sanção; 
5.1.6- Conferir e Fiscalizar a execução ou aquisição do objeto licitado.  

 
5.2 - Da Detentora da Ata: 
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5.2.1- Executar os serviços nas especificações e com a qualidade exigida; 
5.2.2- Pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham a incidir, direta ou 

indiretamente, sobre os produtos fornecidos; 

5.2.3- Manter, durante a validade da Ata, as mesmas condições de habilitação; 
5.2.4- Fornecer os produtos nos termos estipulados na proposta de preços e edital de licitação. 

 
 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

 

6.1 - Os contratos de aquisição decorrentes da presente Ata de Registro de Preços serão formalizados 
pela retirada da nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa pela detentora. 

6.2 - A detentora da presente Ata de Registro de Preços será obrigada a atender todos os pedidos 
efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a entrega deles decorrentes estiver prevista para 

data posterior à do seu vencimento. 

6.3 - Toda aquisição deverá ser efetuada mediante solicitação da unidade requisitante, a qual deverá ser 
feita através de nota de empenho ou Nota de Autorização de Despesa. 

6.4 - A empresa fornecedora, quando do recebimento da nota de empenho, deverá colocar, na cópia que 
necessariamente a acompanhar, a data e hora em que a tiver recebido, além da identificação de quem 

procedeu ao recebimento. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA 
DAS PENALIDADES 

 

7.1- Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 

penalidades previstas no artigo 87, da Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se: 

a) advertência; 
b) Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 30º 

(trigésimo) dia, calculados sobre o valor do contrato; 
c) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias 

na execução do objeto, com a consequente rescisão contratual; 

d) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento 

contratual; 
e) suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 

prazo de até 2 (dois) anos; 

f) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, 

no prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 
7.2 - Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos 

pagamentos devidos pela Administração.  
7.3 - Da aplicação das penas definidas nas alíneas "a" à "f", do item 7.1, caberá recurso no prazo de 05 

(cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 

7.4 - O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao 
Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido 

de reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 
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CLÁUSULA OITAVA 

DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 

8.1 - Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preços. 

8.1.1 - Considera-se Preço registrado aquele atribuído aos serviços, incluindo todas as despesas e 
custos, tais como: tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), transporte, 

combustível, motorista/operador,seguros, mão-de-obra, materiais e qualquer despesa, acessória e/ou 

complementar e outras não especificadas neste Edital, mas que incidam no cumprimento das obrigações 
assumidas pela empresa detentora da ata na execução da mesma. 

8.2 - Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, 
devidamente comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II e do § 5º do 

art. 65 da Lei nº 8.666/93 e alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito 
ou fato do príncipe, que configurem área econômica extraordinária e extracontratual). 

8.2.1. O índice a ser utilizado como base para eventuais reajustes será o IGPM/FGV.  

8.3 - O Órgão Gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço 
registrado no prazo máximo de dez dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no 

processo. 
8.4 - No caso de reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro do preço inicialmente 

estabelecido, o Órgão Gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar pelo cancelamento do preço, 

liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a 
negociação. 

8.5 - Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, O Órgão 
Gerenciador notificará o fornecedor com o primeiro menor preço registrado para o item ou lote visando a 

negociação para a redução de preços e sua adequação ao do mercado, mantendo o mesmo objeto 
cotado, qualidade e especificações. 

8.6 - Dando-se por infrutífera a negociação de redução dos preços, o Órgão Gerenciador desonerará o 

fornecedor em relação ao item e cancelará o seu registro, sem prejuízos das penalidades cabíveis. 
8.7 - Simultaneamente procederá a convocação dos demais fornecedores, respeitada a ordem de 

classificação visando estabelecer igual oportunidade de negociação. 
8.8 - Quando o preço registrado tornar-se inferior aos praticados no mercado, e o fornecedor não puder 

cumprir o compromisso inicialmente assumido poderá, mediante requerimento devidamente instruído, 

pedir revisão dos preços ou o cancelamento de seu registro. 
8.8.1 - A comprovação, para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro, 

deverá ser feita por meio de documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente 
pactuados, mediante juntada de planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 

aquisição, de transporte, encargos, etc, alusivas à data da apresentação da proposta e do momento do 

pleito, sob pena de indeferimento do pedido. 
8.9 - A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 
todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do serviço ou fornecimento e no 

embasamento da decisão de deferir ou rejeitar o pedido. 
8.10 - Preliminarmente o Órgão Gerenciador convocará todos os fornecedores no sentido de 

estabelecer negociação visando a manutenção dos preços originariamente registrados, dando-se 

preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e, sucessivamente, aos demais classificados, 
respeitada a ordem de classificação. 
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8.11 - Não havendo êxito nas negociações para definição de novo preço ou as licitantes não aceitarem 
o preço máximo a ser pago pela Administração, o Órgão Gerenciador revogará a Ata de Registro de 

Preços, liberando os fornecedores dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidade. 

8.12 - Na ocorrência de cancelamento de registro de preço para o item, poderá o Gestor da Ata 
proceder à nova licitação para a aquisição do serviços, sem que caiba direito de recurso. 

 
CLÁUSULA NONA 

DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 

9.1 – A presente ata poderá ser cancelada pelo MUNICÍPIO, de comum acordo, sem ônus, que deverá ser 

feito mediante notificação extrajudicial com antecedência mínima de 30(trinta) dias, no caso de 
descumprimento de quaisquer das cláusulas do documento pelo “PROMITENTE FORNECEDORA”, 

sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa prevista no art. 77, da Lei Federal n.º 8.666/93 e 
ainda, unilateralmente pelo MUNICÍPIO. 

9.2. A presente Ata de Registro de Preços poderá será cancelada, automaticamente, por decurso do prazo 

de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por iniciativa do Gestor da Ata quando: 
9.2.1 - a detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata; 

9.2.2 - a detentora não retirar qualquer nota de empenho, no prazo estabelecido e a Administração não 
aceitar sua justificativa; 

9.2.3 - a detentora der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços, a 

critério do MUNICÍPIO; observada a legislação em vigor; 
9.2.4 - em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial de contrato decorrente de registro de 

preços, se assim for decidido pelo MUNICÍPIO, com observância das disposições legais; 
9.2.5 - os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a detentora não 

acatar a revisão dos mesmos;  
9.2.6 - por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pela Administração. 

9.3 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos neste item, será feita por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se o comprovante ao processo de administração da 
presente Ata de Registro de Preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da 

detentora, a comunicação será feita por publicação no Órgão Oficial do Estado, por 01 (uma) vez, 
considerando-se cancelado o preço e registrado a partir da última publicação. 

9.4 - Pela detentora, quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir 

as exigências desta Ata de Registro de Preços, ou, a juízo do MUNICÍPIO, quando comprovada a 
ocorrência de qualquer das hipóteses previstas no artigo 78, incisos XIII a XVI, da Lei Federal nº 

8.666/93. 
9.4.1 - A solicitação da detentora para cancelamento dos preços registrados deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada á Administração a aplicação das penalidades previstas na 

cláusula sétima, caso não aceitas as razões do pedido. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO 

 
10.1 - As aquisições dos itens objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, em cada 

caso, pelo ordenador de despesa correspondente, sendo obrigatório informar ao Departamento de 

Compras do Município, os quantitativos das aquisições. 
10.1.1 - A emissão das notas de empenho, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial serão, 

igualmente, autorizados pela mesma autoridade, ou a quem esta delegar a competência para tanto. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 

DO ORÇAMENTO 
 

11.1 As despesas decorrentes da presente Ata correrão por conta de recursos previstos no Orçamento da 

Prefeitura Municipal de CLÁUDIA. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  
 VINCULAÇÃO AO EDITAL 

 
12.1 Farão parte da presente ata, além de suas expressas cláusulas, independentemente de transcrição 
no corpo do presente, as instruções contidas no Edital de PREGÃO PRESENCIAL Nº 005/2019, bem 

como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela PROMITENTE 
FORNECEDORA, no certame licitatório. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA 
DAS COMUNICAÇÕES 

 
13.1 - As comunicações entre as partes, relacionadas com o acompanhamento e controle da presente 

Ata, serão feitas sempre por escrito. 

 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
14.1 - Integram esta Ata: o edital da PREGÃO PRESENCIAL nº 005/2019 e a proposta da empresa 

LABVIDA LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS LTDA ME, classificada em 1º lugar no certame 

supranumerado. 
14.2 - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal nº 8.666/93 e 10.520/02. 

Subsidiariamente, aplicar-se-ão os princípios gerais de direito. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA 
DO FORO 

 
15.1 - As partes elegem o foro da Comarca de Cláudia – MT, como único competente para dirimir 
quaisquer ações oriundas desta Ata com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

E, por haverem assim pactuado, assinam, este instrumento na presença das testemunhas 
abaixo. 

 
 

CLÁUDIA - MT, 12 de Março de 2.019. 
 

 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CLÁUDIA 

ALTAMIR KURTEN 
Prefeito Municipal 
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LABVIDA LABORATÓRIO DE ANALISES CLINICAS LTDA ME  
Lilian Flávia Feldhaus 

EMPRESA/PROMITENTE FORNECEDORA 
 

 

Testemunhas: 
 

 
 

________________________________ 
Nome: THIAGO BIANCHIN SILVA 

CPF: 046.300.551.18 

 
 

 
____________________________________ 

Nome: ALINE MASS SERAFIM HOFFMANN                

CPF: 022.412.561-37                   


